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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX

GABINETE DO PREFEITO

 
ERRATA DO DECRETO Nº 059 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, nouso de suas atribuições legais conferidas pela Lei OrgânicaMunicipal, torna pública a seguinte ERRATA:

No corpo do Art. 1º do Decreto Municipal n.º 059/2018; onde se lê:“Fica estabelecido Recesso nas Repartições Públicas Municipais, noperíodo de 22/12/2018 à 01/01/2018, retornando, as atividadesnormais no dia 02/01/2018, a partir das 14:00 horas, tendo em vistaas festividades alusivas ao Natal e Final de Ano”. '

Leia-se: ““Fica estabelecido Recesso nas Repartições PúblicasMunicipais, no periodo de 22/12/2018 à 01/01/2019, retornando asatividades normais no dia 02/01/2019, a partir das 14:00 horas, tendoem vista as festividades alusivas ao Natal e Final de Ano".

GABINETE DO PREFEITO, em 19 de outubro de 2018.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTONIO CARLOS DA S. VILAS BOAS

Secretário Municipal de Administração.

Praça Rui Barbosa, s/n, Centro. São Félix-Ba CEP 44360-000

CNPJ/MF Nº 13.828.389/0001-00

gabineteêsaofelix.ba.gov.br
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